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Solicitado por e, ROSEiiIBERG RIBEIRO CAI'lElo,

n" 173.2!?.038-24, R6 n" ?A.80L.948-9, nascído

administrador, vem pelo presente expor':

portador do CPF

em t3 /O6/ t978,

TNDEFEB 'IENTo Do pEDrDo DE ATESTADo DE cApAcTDADE rÉcrurcn Efi sEDE DE

unarlrraçÀo

A Administnação entende que a exigência de documentos no

edital visa garantir a seleção da empnesa mais qualificada para a

execução do contnato. No entanto, após aná1ise do objeto da licitação
e dos documentos já exigidos, concluíu-se que a apnesentação do ACT,

nas condições solicitadas, é essencia] para a comprovação da

capacidade técnica dos licitantês,

Sendo assim, cumpre nessaltan que o pedido da Impugnante

para que seja apresentado o ACTr já está contemplado dentro das

exigências do certeme licitatório. Desta forma, tal pnetensa já se

êncontra suprimida uma vez que já é constênte nos autos.

INDEFERII,IENTO DO PEDIDO DE CNES EM SEDE DE HABILITAÇAO

A impugnante solicita a simplificação do pnocesso de

habilitação, nestningindo-se à apnesentação oo CNES. Embora

compneendamos a busca pon maior âgilidadê, a exigência de documentação

DEPARTANTENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTÀ CRUZ DA CONCEIçÃO,

já qualificada no pedido, vem apnesentar:
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adiciônaL neste editaL é impnescindível pana garantir a qualidade dos

serviços a serem pnestados e o cumpnimento das nonmas legais e

técnicas aplicáveis,

A Nota Técnica nQ 20/2021, embora seja um impontante

documento de referência pana o Prognana Bnasil Sorridente, não abnange

todos os aspectos necessár.ios pana avaliar a capacidade técnica das

empresas licitantes. A confecção de próteses odontológicas é um

serviço de afta compiexidade que exige não apenas a habilitação pana

atendiínento SUS, mas também a comprovâção de outras qualificações,
como a regularidade sanitánía e técnica da empresa e de sêus

profissionais.

A exigência de documentos como a Licença Sanitár-ia e o

registro no CROSP visa ganantir que os serviços sejam pnestados em

condições adequadas de higiene e segunançar pon pnofissionais
qualificados. A comprovação da negular idade da empresa perante os

órgãos de negistno demonstra sua idoneidade e capacidade de cumpnin as

obnigeções contnatuais.

A simplificação do pnocesso de habÍlitação, como pnoposto

pela impugnante, podenia comprometen a qualidade dos senviços
prestados e, c on sequentemente, pnejudican a saúde da população. A

confecção de próteses mal adaptâdas ou com mateniais de baÍxa
qualidade pode causan danos à saúde bucal dos pacientês e genar custos

adicionais pãna o sistema de sàúdê.

INDEF ERIIi.IENTO DO PEDIDO CONSTANTE NO ITEM 7.

0 item 4,8 dc termo de neferência diz:

"4.8 Encaminhan ao Setor de Compnas juntamente com

nota fiscal o anquivo contendo os dados rêferentes aos

usuários que neaLizaram o procedimênto para
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do Sistema de Infonmações Ambulatoniais (SIA), conforme

cnonograma estabelecido pelo Mi.nistério da Saúdej"

É exigido que seja encaminhado anquivo com a finalidade de

elencar os serviços neaLizados, ou seja, destacan os pnocedimentos

nealizados pela empnesa com nome do paciente a quem pêntence a pnótese

odontológica, pana contnole e acompanhamento da demanda.

Cumpre esclanecêr que quem faz a alimêntação do Sistemas

(PEC e SIASUS) é o Departamento Municipal de Saúde de Santa Cnuz da

Conceição, isentando está nesponsabilidade da empresa Contratadâ.

No mais, as informações constantes nas planilhas servem para

acompanhamento, a qual visa trazer venacidade dos serviços realizados

para dar sequência ao processo de liquideção da nota fiscal.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO CONSTANTE NO ITEM 8 ( LIMITAçÃO GEOGRÁFICA).

0 Pedido de impugnação geognáfico vem mancado pon um vicio
grande, onde a empresa considena como locaL para pnestação de senviço a

cidade de Santa Cnuz do Rio Pardo, nota-se ainda que é uma região mancada

por uma densidade demognáfica menon que a negião onde deve ser nealizada

a prestação de serviço.

0 tenmo de referêncÍa destaca que a empresa vencedona deve

estan localÍzada a uma distancia de 150 quilômetnos do municÍpio de

Santa Cruz da Conceição, ou seja, essa determinação visa garantin:

AGILIDADE NA EI{TREGA E ATENDImEÍ{TO: A proximidade geognáfica

facilita a comunicação entre a contratada e a administnação púb1ica,

agllizando a entrega das pnóteses e o atendimento a eventuais demandas

ou ajustes. Isso contnibui para a nedução de pnazos e a mel"honia da

qualidade do serviço.

I
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demandas ou ajustes. Isso contribui pana a redução de pnazos e a

melhoria da qualidade do serviço.

nfOUçÂO DE CUSTOS: A menon distánciã entre o pnestadon de

serviço e o local de entrega pode nesultan em redução de custos com

transponte e logÍstica, o que impacta diretamente no valon final do

contrato e beneficia a edministnação públÍcâ.

FACILIDADE N0 ACOMPA HAI4ENTO E FISCATIZAçÃO: A proximidade

geognáfica facilita o acompanhamento e â fiscalização dos serviços
prestados, penmitindo que a administração púb1ica verifique a

qualidade das pnóteses e o cumpnimento das c1áusulas contnatuais de

fonma mais eficiente.

ATENDIMENTo Í'IAIS RÁprOo À popuuçÃo: A pr oximidade

geognáfica pode contnibuir para um atendimento mais rápido à

população, neduzindo o tempo de espena pana a entrega das próteses e

garantindo uma melhon qualidade de vida aos pacientes.

FORTALECIMENTO DA ECONOÍqIA LoCAL: A prefenência por

empresas localizadas em um raio determinado pode contnibuin para o

desenvolvimento econômico 1oca1, gerando empregos e nenda pana ã

regÍão.

Cumpne ressaltan ainda que a cidade de Santa Cruz da

Concêição, está localizada em uma importante negião comercial, possui

fácil ligação através da Rodovia Anhanguera, isso impacta dinêtãmente

na definição do raio de abrangência, além de estar localizada em uma

região comercial na qual a uma grande ofepta de serviços desta

natureza,

coNcLUsÃo
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Após minuciosa análise dos angumêntos apresentados pelos

impugnantes, em cotejo com a legislação vigente e com os termos do

edital, venifica-se que os pedidos não encontnam ampano legal..

Os tenmos do edital fonam eLaborados em conformÍdade com a

legislação pertinente, ganantindo a isonomia entne os licitantes e a

seleção da proposta maÍs vantajosa para a Administração. As exigências

estabelecidas no edital são razoáveis e necessárias pana a adequada

execução do contrato, visando ganantin a qualidade dos serviços a

senem prestados.

O impugnante não demonstnou, de forma clara e objetiva,
qualquer vÍcio ou irregularidade no edital, apesar dê apresentarem uma

bela fundamentação, porém o pedido contdrn muitos vÍcios, não apresenta

fatos que justifique a sua impugnação.

Santa Cruz da Concêição,, 03 de setembro de 2824,

SIÍiIONE KNORRE

DIRETORA DO DEPARTA',IEIIITO DE SAÚDE
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lmpugnante: ROSEMBERG RIBEIRO CAMELO

O referido pregão é destinado a Contratação de empresa para prestar serviços

laboratoriais especializados na confecção de proteses odontológicas junto ao

Departamento Municipal de Saúde de Santa Cruz da Conceição.

Em análise a impugnação apresentada, esse departamento vem apresentar as

seguintes considerações:

r- Dos DoGUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO-

Quanto a alegação de ilegalidade insanável, essa comissão vem esclarecer

que, o sistema de pregão eletrônico utilizado permite que todos os documentos

necessários à habilitação sejam inseridos na plataforma antes do início da

disputa, o que possibilita que ao final da fase de lances, a comissão possa

seguir com a análise dos referidos documentos de forma ágil, sem causar

morosidade ao processo, entretanto, veja que ainda em nosso edital, pode

observar o seguinte:

9.15. Os documentos exigidos para habilitação que por algum motivo

não foram apresentados no sistema, poderão ser reenviados por meio

deste, em formato digital, no prazo máximo de 2H (DUAS) horas,

contadas da solicitação do agente de contratação, podendo este prazo

ser prorrogado por decisão do mesmo.

Ou seja, disponibilizamos uma forma de facilitar a conferência dos documentos,

pois os mesmos podem ser inseridos com antecedência, porém não infringimos

nenhum disposto legal, uma vez que o descumprimento de tal inserção

antecipada não irá causar nenhum prejuízo ou inabilitação ao licitante.

II- CRITÉR|O DE JULGAMENTO.

Quanto a informação das duas formas de julgamento, o que ocorre é que, o

processo será de fato analisado pelo valor global, porém, devemos observar

RUA vER. JU\.ENAL LErrE Mouk4.o, N." ?70 FoNE: (0r9) 3s67.9200- cEp: r3.62s-043 cNpJ: 44.751.72510001-97
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que o valor é constituído por diversos itens/serviços, e que o licitante

interessado deverá ofertar valores para cada um dos itens que compõe o

processo.

III - ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA POR E-MAIL.

Considerando que o processo licitatório tem uma quantidade de itens variáveis

de processo para processo, e que, a readequação da proposta pode ser

demorada ao se considerar um certame de vários itens, é dada a opção do

envio da proposta readequada por e-mail. Tal situaçáo de forma alguma fere os

princÍpios da publicidade, eficácia ou segurança jurídica, uma vez que o Edital

é bastante claro que os preÇos reajustados devem aplicar desconto lineares (se

o licitante abaixou o valor global em 15o/o, essa mesma alíquota de desconto

deverá ser aplicada em cada item que compõe o preço global), e ainda, a ata

da sessão, assim como o resultado, adjudicação e homologação do certame

são publicados em todos os meios oficiais necessários.

IV - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A referida exigência é uma prerrogativa do DepaÍamento requisitante. Sendo

assim, solicito esclarecimento do mesmo.

Ainda em tempo, nosso edital em nenhum momento definiu uma quantidade

para o atestado, ou seja, o mesmo deverá ser apresentado conforme os

dispostos legais, sendo assim, não há nenhuma exigência de demonstração

incompatível ou qualquer desconformidade legal.

V - CNES

A referida exigência é uma prenogativa do Departamento requisitante. Sendo

assim, solicito esclarecimento do mesmo.

VI - ENVIO DE AROUIVO

A referida exigência é uma prerrogativa do Departamento requisitante. Sendo

assim, solicito esclarecimento do mesmo.
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A referida exigência é uma prerrogativa do Departamento requisitante. Sendo

assim, solicito esclarecimento do mesmo.

Desta forma, opinamos pelo não acolhimento das razões apresentadas

para impugnação, no que cabe a este setor e encaminho o presente ao

Departamento responsável para que se manifeste quanto as demais razões

consignadas neste instrumento impugnatório.

Santa Cruz da Conceição, 03 de setembro de 2024.

rigues (l tovann Ravanini

P oerro Encar a do Setor de

Licitaçáo Contrato
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